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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
 

 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.157, DE 12 DE MAIO DE 2020. 

 

Altera o Anexo Único a Deliberação CIB-

SUS/MG nº 1.047, de 14 de fevereiro de 

2012, que aprova o financiamento 

tripartite do SAMU-192 no âmbito das 

Macrorregiões de Saúde Nordeste e 

Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 

providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico 

dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 
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- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que redefine as diretrizes 

implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de 

Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;  

- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que redefine as diretrizes para a 

implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de 

Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;  

- a Portaria GM/MS nº 469, de 20 de março de 2020 que Habilita Unidade de Suporte Avançado 

(USA) e Unidades de Suporte Básico (USB), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência – SAMU 192, pertencentes à Central de Regulação das Urgências de Teófilo Otoni 

(Macro Nordeste e Jequitinhonha), e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde – Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, 

a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade – MAC do Estado de Minas 

Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 747, de 07 de dezembro de 2010, que aprova as normas gerais 

para implantação das Redes Regionais de Urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que aprova a adesão do Estado de 

Minas Gerais e de seus municípios na Rede Cegonha e na Rede de Atenção às 

Urgências/Emergências conforme normatização do Ministério da Saúde;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.047, de 14 de fevereiro de 2012, que aprova o financiamento 

tripartite do SAMU-192 no âmbito das Macrorregiões de Saúde Nordeste e Jequitinhonha do 

Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.689, de 10 de dezembro de 2013, que altera o anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.047, de 14 de fevereiro de 2012, que aprova o financiamento 

tripartite do SAMU-192 no âmbito das Macrorregiões de Saúde Nordeste e Jequitinhonha do 

Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.108, de 14 de abril de 2015, que altera o Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.689, de 10 de dezembro de 2013, que aprova o financiamento 

tripartite do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU-192), no âmbito da Região 

Ampliada de Saúde Nordeste-Jequitinhonha; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.968, de 17 de julho de 2019, que altera o Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.689, de 10 de dezembro de 2013, que aprova o financiamento 

tripartite do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU-192), no âmbito da Região 

Ampliada de Saúde Nordeste-Jequitinhonha; 

- o memorando SES/SUBPAS-SRAS-DAHUE-CESMUE. nº 60, de abril de 2020, que justifica a 

alteração alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.047, de 14 de fevereiro de 
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2012, tendo em vista a habilitação de novas unidades   Ministério da Saúde e ajuste do repasse 

Estadual; 

- o Ofício nº 132/2020, de 12 de maio de 2020, do Conselho das Secretarias Municipais de Saúde 

- COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 50 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro de 2019, que aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Bipartite Microrregional 

(CIB Micro) e das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregional (CIB Macro) do Estado de 

Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.047, de 14 de fevereiro 

de 2012, que aprova o financiamento tripartite do SAMU-192 no âmbito das Macrorregiões de 

Saúde Nordeste e Jequitinhonha do Estado de Minas Gerais, que passa a vigorar nos termos do 

Anexo Único desta Deliberação. 

§ 1º - Os valores alterados se referem a ampliação de frota de oito (08) Unidades de Suporte 

Básico – USB e uma (1) 1 Unidade de Suporte Avançado – USA para o SAMU 192 da Região 

Ampliada de Saúde Nordeste/Jequitinhonha.  

§ 2º - Os valores constantes no Quadro II do Anexo Único desta Deliberação, somente serão 

repassados a partir da publicação de Portaria do Ministério da Saúde, qualificando o SAMU 192 

da Região Ampliada de Saúde Nordeste/Jequitinhonha. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a 

partir de março/2020. 

 

Belo Horizonte, 12 de maio de 2020. 

  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.157, DE 12 DE MAIO DE 2020 
(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.157, DE 12 DE MAIO DE 2020. 

 
QUADRO I – AMPLIAÇÃO DE FROTA HABILITADO 

 
Custeio Mensal 

Fonte de Recursos  Percentual Valor Total 

Municípios (per capita) 8%  R$ 185.134,00 

Estado 50,3% R$   1.158.440,30 
Ministério da Saúde (Unidades 

Móveis Terrestres)  
41,7%  R$   957.128,60 

TOTAL 100% R$  2.300.702,90 
 
*Valores referentes as unidades existentes (5 USA e 21 USB) e ampliação de Frota (01 USA e 08 
USB) 

 

QUADRO II – AMPLIAÇÃO DE FROTA QUALIFICADO 

 
Custeio Mensal 

Fonte de Recursos Percentual (%) Valor Total (R$) 

Municípios (per capita) 7,7% R$185.134,00 

Estado 48,6 % R$1.158.440,30   

Ministério da Saúde 43,7 % R$ 1.037.201,60 

TOTAL 100% 
R$ 2.380.775,90 

 
 

*Valores referentes as unidades existentes (5 USA e 21 USB) e ampliação de Frota (01 USA e 08 
USB) 
 

 


